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7 O Sistema Participa ANM 

Este Manual tem por objetivo apresentar as funcionalidades do sistema e 
orientar os usuários quanto à sua forma de utilização e ao fluxo processual para a 
formalização das etapas conforme o Processo de Participação e Controle Social disposto 
na Resolução nº 43/2020, que altera o Regimento Interno da ANM, e que constitui etapa 
vinculada ao devido Processo Regulatório (BRASIL, 2018b). 

O Participa ANM é resultado de tratativas com a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, em que foi cedido à ANM o código-fonte do 
ParticipANTT. Foi constituída equipe responsável pela customização e ajustes voltados 
à adequação do Sistema de Participação Pública da ANM – Participa ANM, destinado a 
utilização pelas unidades organizacionais e o público externo da ANM com a 
operacionalização iniciada em abril de 2021. 

O Sistema Participa ANM possui duas interfaces: a administrativa e a do 
usuário. A interface administrativa permite que os servidores da Agência cadastrados 
no sistema insiram as informações referentes aos Processos de Participação e Controle 
Social - PPCS e realizem consultas. A interface do usuário é o endereço eletrônico por 
meio do qual os agentes econômicos, usuários e demais interessados terão acesso às 
informações do PPCS e poderão fazer o cadastro individual para o encaminhamento das 
contribuições. 

7.1 Interface Administrativa do Sistema Participa ANM 

A interface administrativa do Sistema Participa ANM poderá ser acessada pelo 
endereço https://app.anm.gov.br/Participa/Default.aspx. Há dois perfis de acesso ao 
sistema: 

Perfil de gestor: este perfil é conferido pela Gerência de Tecnologia, Gestão e 
Suporte à Informação, da Superintendência de Desenvolvimento Institucional - SDI, aos 
servidores da Superintendência de Regulação e Governança Regulatória – SGR, 
responsáveis pelos Processos de Participação e Controle Social – PPCS. Por meio dele, 
os servidores poderão gerenciar todos os eventos relacionados. 

Perfil de membro: este perfil é conferido pela Superintendência de Regulação 
e Governança Regulatória - SGR e pela Gerência de Política Regulatória aos Gerentes de 
Projetos, Chefes de Projetos e a outros servidores que as Unidades Organizacionais – 
UO solicitarem acesso. Por meio dele, os servidores poderão gerenciar o evento para o 
qual foi cadastrado. 

Ao ser concedido o acesso, o login será realizado por meio do nome de usuário 
e senha cadastrados na rede corporativa da ANM.  
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7.1.1 Cadastro de evento no Portal Participa ANM 
7.1.1.1 Informações básicas do evento 

Na aba EVENTO, conforme a Figura 1, os servidores da SRG com acesso ao 
Participa ANM deverão inserir/selecionar: 

(I)ano do evento; (II)período inicial e final (dia/mês/ano) em que o evento será 
realizado; (III) tipo do evento; (IV) endereço de correio eletrônico para o recebimento 
das notificações relativas ao evento; (V) texto do evento (informações complementares 
para esclarecimentos ao campo descrição do evento); (VI) link do vídeo de divulgação 
(caso exista vídeo específico) e (VII) link de documentos (para inserção de até 10 
documentos no formato pdf). 

A maioria das informações básicas a serem preenchidas pelos servidores na aba 
– Evento, poderão ser encontradas na deliberação da Diretoria Colegiada e no Aviso de 
PPCS publicado no Diário Oficial da União – DOU. No que concerne ao endereço do 
correio eletrônico, não haverá necessidade de criação de um e-mail específico, pois as 
contribuições serão armazenadas diretamente no Participa ANM. Assim, a finalidade do 
e-mail é apenas para o recebimento de notificações recebidas sobre o evento. 

Após o preenchimento dos campos, deverá ser acionado o botão SALVAR, 
disponível no rodapé da página. Sem esta ação, todas as informações inseridas até então 
serão perdidas. Lembre-se de SALVAR o seu trabalho! 

Figura 1 - Tela de cadastro de evento 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 
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7.1.1.2 Cadastro dos responsáveis pela gestão do evento 

Na aba MEMBROS, os integrantes da SRG com acesso ao Participa ANM 
deverão cadastrar os servidores da Unidade Organizacional – UO que terão acesso à 
interface administrativa e poderão inserir as informações e documentos adicionais, que 
serão exibidos aos interessados na interface do usuário, além de editar as informações 
inseridas pela SRG, quando necessário.  

No campo LOGIN, deverá ser informado o nome de usuário utilizado pelo 
servidor que será cadastrado para acessar a rede corporativa da ANM, no formato 
nome.sobrenome, e em seguida, acionar o botão PESQUISAR, que buscará o nome 
completo e e-mail do servidor e os exibirá em uma tabela. A seguir, deverá ser marcada 
a caixa de seleção, disponível à esquerda do nome do servidor, e acionar o botão 
INCLUIR. Após essa ação, o servidor será incluído na relação de membros autorizados a 
editar o evento, que será exibida em destaque, ao final da página, conforme a Figura 2.  

Figura 2 – Tela de cadastro de membro de evento

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Ressalte-se que não se trata, aqui, da comissão designada pela Diretoria 
Colegiada que autoriza a abertura de Audiência Pública ou Consulta Pública, mas dos 
servidores que serão responsáveis por gerenciar o evento no Participa ANM. A Unidade 
Organizacional – UO poderá atribuir permissão a quaisquer de seus servidores. 

Após a inclusão de todos os responsáveis, deverá ser acionado o botão SALVAR, 
disponível no rodapé da página. Sem esta ação, todas as informações inseridas até então 
serão perdidas. Lembre-se de salvar o seu trabalho! 
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Nesse momento o sistema enviará uma mensagem de correio eletrônico ao 
servidor cadastrado, informando que a interface administrativa do evento foi liberada 
para a inserção de dados. A aba SESSÃO PRESENCIAL somente é ativada nos eventos 
cadastrados nas modalidades REUNIÃO PARTICIPATIVA e AUDIÊNCIA PÚBLICA, pois a 
TOMADA DE SUBSÍDIO e a CONSULTA PÚBLICA não possuem sessões presenciais. 

7.1.2 Inserção de informações pela Unidade Organizacional 

No que toca ao preenchimento das informações, destaca-se a possibilidade de 
inserção de SESSÕES PRESENCIAIS, DOCUMENTOS, cadastrar e organizar os OBJETOS DE 
CONTRIBUIÇÃO.  

7.1.2.1 Sessões Presenciais 

Com a COMISSÃO DE MEMBROS cadastrada pela SRG, quando se tratar de 
Reunião Participativa ou Audiência Pública, os servidores deverão cadastrar as SESSÕES 
PRESENCIAIS, que apresenta os campos para o preenchimento conforme a Figura 3. 

Poderão ser cadastradas uma ou mais sessões presenciais, tanto para Reunião 
Participativa, quanto para Audiência Pública. 

No caso específico de Reuniões Participativas, a sessão poderá ser pública, 
divulgada amplamente no sítio eletrônico da ANM, ou restrita, sem divulgação e com 
envio de convites por e-mail aos convidados cadastrados. Por padrão, o sistema 
apresenta, nas Reuniões Participativas, a opção RESTRITA selecionada.  

Nas sessões públicas, basta informar a data, horário e local da realização da 
sessão presencial e, acionar o botão ADICIONAR SESSÃO. Reforça-se a necessidade de 
acionar o botão SALVAR para que as informações inseridas sejam gravadas.  
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Figura 3 – Tela de cadastro de sessão presencial em Reunião Participativa 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Nas sessões restritas, antes de acionar o botão ADICIONAR SESSÃO, deve-se 
informar quais participantes serão convidados, por meio da inclusão do número do CPF 
ou CNPJ. O nome do participante será buscado na base de dados da Receita Federal. O 
endereço de e-mail deverá ser informado pela Unidade Organizacional – UO. Após a 
inserção dos dados, aciona-se o botão ADICIONAR CONVIDADO. E depois da inclusão de 
todos os convidados, deve-se acionar o botão ADICIONAR SESSÃO. O sistema 
apresentará como resultado um separador com a lista de sessões cadastradas e os 
convidados vinculados, conforme a Figura 4.  

Está disponível, no rodapé da página, dois botões para a geração de LISTA DE 
PRESENÇA das reuniões, na opção de arquivo nos formatos pdf e excel. 
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Figura 4 – Tela de Reunião Participativa Restrita com convidados vinculados à sessão 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Após a realização da sessão, caso a Unidade Organizacional – UO tenha 
solicitado a realização da transcrição de áudio ou vídeo da sessão presencial 
(degravação), o registro deverá ser publicado na aba DEGRAVAÇÃO. 

7.1.2.2 Publicação de documentos 

Os servidores designados pela Unidade Organizacional – UO serão responsáveis 
por disponibilizar os documentos referentes ao evento na página específica do Participa 
ANM, acessando a aba PROPOSTA, conforme a Figura 5. Para isso, deverão acionar o 
botão ESCOLHER ARQUIVO, por meio da janela de seleção de arquivos do computador. 
Ao selecionar o arquivo correto, é necessário acionar o botão ADICIONAR. O tamanho 
de cada arquivo deverá ser inferior a 2GB. Não há limitação na quantidade de arquivos 
carregados em cada evento. A exibição dos arquivos carregados não pode ser alterada, 
por isso, recomenda-se que a organização seja feita previamente, de forma que os 
documentos sejam inseridos no sistema na ordem em que deverão ser apresentados. 

Concluídos os carregamentos dos arquivos selecionados, deverá ser acionado 
o botão SALVAR, para que as ações tenham efeito. Lembre-se de salvar o seu trabalho! 
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Figura 5 – Carregamento de arquivos na aba PROPOSTA 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

7.1.2.3 Cadastro e organização do objeto de contribuição 

Ainda na aba PROPOSTA deverão ser organizados os temas para os quais serão 
recebidas as contribuições. Embora o campo DISPOSITIVOS seja naturalmente 
desenvolvimento para tratar de proposta final de ação regulatória, não necessariamente 
precisa conter textos em formato de proposta normativa, mas poderá acolher temas, 
individualizados por assunto, de modo a facilitar o envio das contribuições dos PPCS.  No 
caso de proposta normativa, o ideal é que cada dispositivo tenha uma divisão, por 
exemplo: artigo, inciso, parágrafo, alínea ou anexo de resolução. 

A Figura 6 ilustra as possibilidades de organização dos assuntos da Reunião 
Participativa. No exemplo abordado, o resumo da ementa é a Atualização da Portaria nº 
374/2009, em que são cadastradas três questões, uma em cada dispositivo, para a coleta 
de contribuições na sessão restrita (aos convidados cadastrados) da reunião 
participativa a ser realizada conforme o cadastro do evento.  

Para adicionar novos dispositivos, podem ser acionados os botões DISPOSITIVO 
ou o sinal de POSITIVO, em verde (+), à direita da caixa de texto existente. A ordem dos 
dispositivos poderá ser alterada após o cadastramento, mediante a utilização das setas 
(   ou   ), disponíveis ao lado das caixas de texto. Ainda é possível excluir os dispositivos 
já cadastrados, acionando o botão em forma de X, em vermelho (X). Para cada 
dispositivo cadastrado é necessário informar se será objeto de contribuição, assinalando 
a caixa de seleção PERMITIR CONTRIBUIÇÃO, acima do campo dispositivo. Quando a 
opção não for assinalada, o texto será apenas informativo, não acatando contribuições 
do público.   
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Figura 6 – Cadastro de dispositivos de Reunião Participativa

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Dentre as possibilidades de organização mapeadas, encontram-se as seguintes: 

 Quando se tratar de minuta de ato normativo – a Unidade 
Organizacional – UO deverá inserir, de maneira preferencial, um 
dispositivo em cada caixa de texto. De acordo com a complexidade do 
tema, poderão ser agrupados ao caput da norma, os respectivos incisos, 
alíneas e parágrafos, constituindo um mesmo DISPOSITIVO. Deve-se 
evitar apenas referenciar os dispositivos da minuta de norma 
disponibilizada em arquivo anexo, sendo necessária a transcrição 
integral de todo o seu conteúdo na respectiva caixa de texto; 

 Quando se tratar de minuta de edital ou contrato: a UO deverá inserir, 
de maneira preferencial, uma cláusula em cada caixa de texto. De 
acordo com a complexidade do tema, a UO poderá inserir mais de uma 
cláusula, ou agrupar subcláusulas à cláusula principal, em um mesmo 
DISPOSITIVO. Deve-se evitar apenas referenciar as cláusulas da minuta 
de contrato ou edital disponibilizadas em arquivo anexo, sendo 
necessária a transcrição integral de todo o seu conteúdo na respectiva 
caixa de texto; 

 Quando se tratar de Análise de Impacto Regulatório – AIR: deverá ser 
criado, no mínimo, um DISPOSITIVO para cada um dos seguintes 
componentes da AIR: a)problema a ser solucionado ou oportunidade a 
ser explorada; b)falhas de mercado a serem corrigidas, quando houver; 
c)legislação que outorga competência à ANM para atuar sobre o 
problema identificado; d) objetivos da ação regulatória; e)premissas 
consideradas pela equipe técnica ao elaborar a AIR; f)alternativas 
apontadas – um DISPOSITIVO para cada alternativa, no qual deverão ser 
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informados os prováveis impactos relacionados a cada ator interessado; 
e g)contribuições não relacionadas aos itens anteriores – espaço 
destinado à manifestação do interessado quando relacionada aos 
pontos da AIR que não foram submetidos ao PPCS de forma destacada; 

 Quando se tratar de estudo: a UO deverá dividi-lo em quantas partes 
forem necessárias à efetiva contribuição e melhor entendimento dos 
interessados quando da publicação das contribuições. Nesse caso, não 
é necessária a transcrição do objeto de cada DISPOSITIVO, bastando 
referenciar onde se encontram as respectivas informações dentre os 
documentos disponibilizados como anexos. 

Concluída a inserção de DISPOSITIVOS, deverá ser acionado o botão SALVAR. 
Lembre-se de salvar o seu trabalho! 

Após certificar-se da inclusão dos dispositivos que serão objeto da coleta de 
contribuições públicas, um dos servidores que compõem a COMISSÃO DE MEMBROS 
deverá acionar o botão PUBLICAR, no rodapé da aba EVENTO. Sem esta ação, o evento 
não poderá ser acessado na interface de usuário do Participa ANM. 

7.1.3 Condução do evento pela Unidade Organizacional 
7.1.3.1 Publicação das contribuições 

Durante o período da coleta de contribuições sociais, a COMISSÃO DE 
MEMBROS deverá avaliar cada protocolo enviado, e ao constatar não haver informação 
que impeça a sua publicação, disponibilizá-las ao público. Esse procedimento é realizado 
por intermédio do acesso à aba PUBLICAÇÃO, conforme a Figura 7. 

Figura 7 – Tela de apresentação das contribuições de dispositivo 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 
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Ao expandir as informações do protocolo de um dispositivo, deverá ser 
acionado o botão PUBLICAR ou NÃO PUBLICAR, conforme a decisão tomada pela 
COMISSÃO DE MEMBROS no que toca ao conteúdo da contribuição. Se houver anexo ao 
protocolo, este somente será publicado se a caixa de seleção for marcada antes de 
acionar o botão PUBLICAR, conforme a Figura 8. 

Figura 8 – Tela com arquivo anexo a ser publicado em contribuição 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Os protocolos publicados podem ser tornados restritos, e vice-versa, por meio 
das abas CONTRIBUIÇÕES PUBLICADAS ou CONTRIBUIÇÕES NÃO PUBLICADAS, 
conforme o caso. Ao se realizar a publicação dos protocolos, deverá ser acionado o 
botão SALVAR. Lembre-se de salvar o seu trabalho! 

7.1.3.2 Análise das contribuições 

Ainda durante o período de contribuição, a Unidade Organizacional - UO pode 
proceder à análise dos protocolos já recebidos, de maneira a otimizar a conclusão do 
PPCS. A realização do procedimento poderá ser feita pela aba ANÁLISE. É possível que 
cada contribuição seja ACOLHIDA, PARCIALMENTE ACOLHIDA ou REJEITADA, segundo a 
Figura 9. A qualquer tempo pode ser gerado arquivo em formato word ou excel, 
contendo as contribuições já recebidas, na íntegra. 

Após a realização da análise de qualquer dos protocolos recebidos, deverá ser 
acionado o botão SALVAR. Sem esta ação, as alterações realizadas serão perdidas. 
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Figura 9 – Tela da funcionalidade ANÁLISE 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

7.1.4 Encerramento do evento pela Unidade Organizacional 

O Participa ANM, de maneira automática, impede o envio de contribuições 
após o período definido no cadastro do evento. Desse momento em diante, a interface 
de usuário do sistema somente permitirá a consulta aos documentos e contribuições já 
publicadas. Caso seja necessário, o período de contribuições poderá ser reaberto, 
acionando o botão REABRIR, disponível no rodapé da aba EVENTO. 

Depois da aprovação do Relatório Final, o arquivo deverá ser carregado junto 
aos demais documentos disponibilizados na aba PROPOSTA. A versão final da proposta 
de ação regulatória deverá ser carregada na aba NORMA DEFINITIVA, como ilustra a 
Figura 10. 

Figura 10 – Tela da funcionalidade para a publicação da NORMA DEFINITIVA 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 
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7.2 Interface de usuário do Sistema Participa ANM 

A interface de usuário do sistema Participa ANM pode ser acessada por 
qualquer interessado por meio do endereço https://app.anm.gov.br/ParticipaPublico/. Na 
página inicial estarão disponíveis as informações: modalidade de Processo de 
Participação e Controle Social – PPCS; número e ano atribuídos ao evento; descrição do 
assunto; situação do evento (em andamento ou encerrado); e período de recebimento 
das contribuições. Evidencia-se que as informações poderão ser filtradas pelo usuário 
para a seleção dos resultados por categorias consoante à Figura 11. 

Figura 11 – Tela de informações disponíveis aos usuários externos 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

7.2.1 Cadastro de contribuinte 

O usuário que desejar encaminhar contribuições para algum evento aberto ou 
em andamento, deverá fazer o seu cadastro, clicando em CADASTRO DE CONTRIBUINTE, 
de acordo com a Figura 12. 

Para realizar o cadastro de contribuinte, o usuário deverá obrigatoriamente 
preencher as informações: tipo de pessoa (física ou jurídica); CPF/CNPJ; nome completo; 
tipo de interessado; endereço eletrônico; escolher uma senha de acesso ao sistema; 
confirmar a senha de acesso ao sistema; responder à pergunta se deseja receber 
informações sobre as modalidades de PPCS no âmbito da ANM. Ao final do 
preenchimento o usuário deverá SALVAR para que as informações sejam devidamente 
gravadas na plataforma. 
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Figura 12 – Ficha de cadastro de contribuinte 

 

  
Fonte: Participa ANM (2021) 

7.2.2 Envio de contribuições 

Para enviar contribuições a uma Audiência Pública, Consulta Pública, Tomada 
de Subsídios ou Reunião Participativa, o usuário deverá, primeiro clicar no número do 
evento para o qual deseja enviar as contribuições. Ao selecionar o evento, as 
informações relativas ao PPCS serão apresentadas na tela, conforme a Figura 13. 

Na tela do evento, o usuário deverá clicar na guia CONTRIBUIR, e serão 
apresentados os dispositivos cadastrados na interface administrativa. Ao lado de cada 
dispositivo há uma caixa para a seleção dos trechos para o envio das contribuições. Após 
a seleção do trecho, deve-se clicar em CONTRIBUIR, no rodapé esquerdo da página, 
conforme a Figura 14.  
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Figura 13 – Tela com exemplo da Tomada de Subsídio nº 1/2021 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Figura 14 – Tela com o dispositivo selecionado para a contribuição 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Ao clicar em CONTRIBUIR, o sistema apresentará dois campos: o primeiro para 
a inserção da nova redação proposta para o dispositivo; e o segundo para a justificativa 
da redação proposta. E ainda dispõe da opção de anexar arquivo com evidências que 
possam reforçar a argumentação para a contribuição proposta, conforme a Figura 15.  

O usuário, antes de enviar a contribuição, poderá selecionar a opção de 
receber, por endereço eletrônico, as atualizações sobre o evento para o qual está 
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contribuindo. Para isso, basta clicar na caixa de seleção e no botão ENVIAR, conforme a 
Figura 16. 

Figura 15 – Tela de cadastro de contribuição – redação e justificativa 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Ao clicar em ENVIAR, o sistema apresentará um aviso na tela, conforme a Figura 
17, e encaminhará, de maneira automática, um e-mail para o endereço eletrônico 
cadastrado pelo usuário, com o extrato da contribuição enviada para o evento.  

7.3 Considerações sobre o Sistema Participa ANM 

O Sistema de Participação Pública da ANM – Participa ANM teve a sua utilização 
iniciada em abril de 2021. Antes da implementação, outros processos de participação e 
controle social foram realizados por meio de outras plataformas e os resultados estão 
publicados na página da Agência Nacional de Mineração, na internet, em Acesso à 
Informação/Participação Social, no endereço eletrônico a seguir: 
https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social. Em breve, 
pretende-se desenvolver uma solução tecnológica de atualização automática dos dados 
do Participa ANM na página da ANM no Portal Gov.br. 
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Figura 16 – Tela de cadastro de contribuição - ENVIAR 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 

Figura 17 – Tela de confirmação do protocolo de contribuição 

 
Fonte: Participa ANM (2021) 
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8 Considerações Finais 

Sabe-se que a essência de um Manual é detalhar as ações a serem tomadas nos 
procedimentos e processos previstos nas estruturas institucionais. Todavia, nem sempre 
isso é possível, em razão da implementação recente do Participa ANM e o seu processo 
de constante aprimoramento. Caso as informações constantes aqui não sejam 
suficientes, solicita-se entrar em contato com a equipe técnica da Gerência de Política 
Regulatória, da Superintendência de Regulação e Governança Regulatória, da Agência 
Nacional de Mineração - ANM.  
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